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lAutoriza o Legislativo Municipal a
contratar, temporària e ,
dministrativamente, um )a
Encarregado de Serviços Gerais. )

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 'j

)Ci L E 1: t
Art. 1.0 Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar, temporéria e

administrativamente, um Encarregado de Serviços Gerais.

@ O prazo da contrataçâo seré de trinta dias, a partir da assinatura )Art. 2.
do contrato, podendo ser prorrogado.

Art. 3.@ Os requisitos para seleçâo sâo os constantes das
especificaçöes dos cargos, anexas à Lei Complementar n.Q 3615/01 , que Reorganiza os
Quadros de Pessoal do Poder Legislativo de Montenegro.

Art. 4.O As despesas oriundas da presente iei, correrao por conta das
dotaçöes orçamentérias pr6prias.

k Art. 5.ö A presente lei entra em vigor na data da sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  IV IRA, '
Pre eito M i ipal.

ERENI CI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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